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PROJETO DE LEI Nº 05/2025 
29 DE ABRIL DE 2025 

 

(INSTITUI DIA DO COMERCIÁRIO) 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal do 

Comerciário, a ser celebrado, anualmente, no dia 30 de outubro. 

 

   Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

 

Câmara Municipal/SP, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Guilherme Lourenço 

Vereador 

 

 


